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EDITAL n. 119/2026  

  

PROCESSO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (Doutorado)  

 
 
Divulga o Resultado Definitivo da Primeira Etapa no 
Processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-
Graduação em Direito (Doutorado) para ingresso em 
2026/1 realizado nos termos do Edital 609/2025. 

  

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, por meio da Diretoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade do Extremo Sul Catarinense - UNESC, 

no uso de suas atribuições, torna público, nos termos do item 5.1.10 do Edital n. 609/2025, a 

Resultado Definitivo da Primeira Etapa no processo de seleção e de admissão ao Programa de 

Pós-Graduação em Direito (Doutorado). 

 

1. DO RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA ETAPA 

 

1.1 Atendendo ao disposto no item 5.1.10 do Edital 609/2025, Programa de Pós-Graduação em 
Direito divulga o resultado definitivo da primeira etapa do processo de seleção e admissão ao 
Programa de Pós-Graduação em Direito – Nível de Doutorado: 
 

NOME Nota 

Anderson Pereira de Freitas 9,00 

Elcemara Aparecida Zielinski Cani 8,75 

Guilherme Beckhäuser Wensing 7,00 

Ismael de Córdova 8,00 

Ivia dos Santos Altoff 7,50 

Kawanna Alano Soares  9,50 

Luciana Rosa de Andrade 7,00 

Marcelo Nascimento Bessa 9,00 

Pedro Henrique Cardoso Hilário 9,25 

Raquel de Souza Felicio  7,00 

Tuani Josefa Wichinheski 7,75 

 

Criciúma, SC, 13 de março de 2026.  
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